


	
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 020/2015 DE 6 DE JULHO DE 2015.




AUTORIA:  MESA DIRETORA.

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA PROCEDER A ESTUDO VISANDO RESGATAR E DAR NOVO FORMATO À FESTA ALUSIVA AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

		A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 47 c/c com o art. 50 do Regimento Interno, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º. Fica instituída na Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT uma Comissão Especial que terá o objetivo de buscar alternativas junto as iniciativas pública e privada e sociedade civil,  inclusive em outras esferas de governo, para resgatar e dar um novo formato à festa alusiva ao aniversário de emancipação político-administrativa do Município.

Art. 2º. A presente Comissão terá o prazo 180 dias (cento e oitenta), a contar da publicação do ato que indicar os seus membros, para apresentar relatório de seus trabalhos.

Art. 3º. Na constituição da presente Comissão será assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da Câmara.
  Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de julho de 2015.

VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO             VER. CLÓVIS DE PAULA
	                    Presidente                                                     Vice-Presidente

VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Secretário






JUSTIFICATIVA


	                                           	      Considerando que foram realizadas 17 edições da EXPOCAMPO, de forma ininterrupta, ciclo este interrompido nos anos de 2014 e agora em 2015, devido a inviabilidade financeira apresentada pela atual entidade promotora - Sindicato Rural;
                                                                   	 Considerando o interesse da comunidade camponovense de que esse evento seja resgatado, conforme pesquisa apresentada pela ACIC - Associação Comercial e Industrial de Campo Novo do Parecis, que confirmou o interesse de aproximadamente 95% dos entrevistados;
		  Considerando que o Legislativo Municipal, legítimo representante da população camponovense, deve auxiliar nesse processo, promovendo discussões junto as iniciativas pública e privada, além da sociedade civil, sobre um novo formato para essa festa, viável e atrativo.


























	
Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2015     _____________________________
                                                                                                                           Protocolo
Lido na sessão do dia ___/___/2015

Apreciado na sessão do dia ___/___/2015 –  Resultado: _____________________________________

Presidente ______________________________________
                          Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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